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ORIENTAÇÕES GERAIS  
 
Orçamentos / Pesquisa de Preços 
As solicitações de compra de bens e contratação de serviços deverão vir acompanhadas de, 
no mínimo, 02 orçamentos de preços de mercado (podendo ser orçamento de empresa, 
consulta a site etc.). 
Este procedimento não é necessário quando se tratar de pedido de compra de uma Ata de 
Registro de Preços em vigência.  

 
Atas de Registro de Preços de Outros Campi 
Caso deseje utilizar Ata de Registro de Preços de outro Campus da UNIFESP, será solicitada a 
autorização prévia da Diretoria do respectivo Campus, bem como consulta de interesse da 
empresa, em vista da alteração de endereço de entrega e redução do quantitativo disponível.  
 
Adesão a Ata de Registro de Preços de outros órgãos públicos federais 
A Solicitação de Compra deve vir acompanhada dos documentos previstos no Decreto nº 
7.893/2013:  
a) Autorização do fornecedor informando interesse na adesão; 
b) Pesquisa de preços de mercado para comprovação de compatibilidade dos preços. 
 
A Divisão de Compras irá solicitar via Compras.gov a autorização do órgão licitante e gestor da 
Ata de Registro de Preços.  
 
Solicitação de inscrição em eventos, cursos, congressos Solicitação de inscrição em eventos, 
cursos, congressos etc.  
Enviar com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, acompanhada dos seguintes 
documentos: 
a) Folder/folheto do evento; 
b) Aprovação prévia da Comissão de Capacitação (nos casos de inscrição de servidores 
técnicos – administrativos). 
 
Solicitação de inscrição em eventos, cursos, congressos no exterior Solicitação de inscrição 
em eventos, cursos, congressos no exterior (quando se referir a verba do Campus São Paulo) 
Enviar a documentação acima mencionada à Divisão de Compras do Campus São Paulo, para 
aprovação prévia da Diretoria do Campus. Posteriormente, será aberto o respectivo processo 
e enviado à Coordenadoria de Importação-Reitoria.  
 
Solicitação de serviços para conserto de equipamentos  
Devem vir acompanhadas também do número de patrimônio do bem ou termo de cessão de 
uso (quando se tratar de bens de terceiros), bem como de estudo comparativo do valor do 
conserto versus valor de aquisição de equipamento novo.  
 
Solicitação de compra de bens ou serviços de empresa exclusiva  
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Devem vir acompanhadas de carta de exclusividade (emitida por Órgão Oficial tal como 
Sindicato, Associação Comercial etc.) demonstrando a exclusividade em todo o território 
nacional ou no estado de São Paulo, justificativa da escolha do fornecedor e justificativa do 
preço praticado.  
 
Solicitação de assinatura de revistas, periódicos, jornais Solicitação de assinatura de 
revistas, periódicos, jornais  
Devem vir acompanhadas de orçamentos e da justificativa para escolha do 
periódico/revista/jornal, bem como informação nos termos da Instrução Normativa MPOG nº 
09/2012, que limita a assinatura a instrumentos de caráter técnico e necessários aos serviços.  
 
Solicitações de Importação, Exportação, Inscrição em curso no exterior, Doação e Remessa 
Financeira ao exterior Solicitações de Importação, Exportação, Inscrição em curso no 
exterior, Doação e Remessa Financeira ao exterior quando se referir a verba do Campus São 
Paulo  
Devem ser envidas à Divisão de Compras de Compras do Campus São Paulo, para aprovação 
prévia da Diretoria do Campus. Posteriormente, será aberto o respectivo processo e enviado 
à Coordenadoria de Importação – Reitoria.  
 
Contratação de Fundações de Apoio  
Encaminhar o Documento de Oficialização da Demanda emitido via SEI à Diretoria do Campus 
SP, para nomeação da equipe de planejamento e demais providências. 
 
Aquisição de Produto Controlado pelo Exército  
Informamos as orientações disponíveis pelo Exército, em relação à compra de órgãos públicos 
de produtos controlados.  
 
Após a aquisição, o usuário ou responsável pelo uso e armazenamento do produto deverá 
solicitar a Autorização de entrega junto ao Exército (não se trata de licença, da qual a Unifesp 
–por ser órgão público dedicado a pesquisa – é isenta.  
Para tanto, deverá ser entregue Ofício ao Ministério do Exército – Comando da 02ª Região 
Militar, informando quantidade a ser adquirida, que se destina para fins de pesquisa científica, 
a empresa, utilização e local de armazenamento (contato abaixo).  
 
O Ofício deverá ser dirigido ao Comandante da 2a. Região Militar, informando os dados 
constantes do § 1o. do Art 99. Este ofício deverá ser protocolado no SFPC da 2a. RM, devendo, 
para isso, ser agendado um horário de atendimento, pelo telefone (11) 3888 5258 - 
[mailto:2rm_sfpcch@cmse.eb.mil.br]. Informações completas podem ser obtidas nos sites 
www.dfpc.eb.mil.br ou www.2rm.eb.mil.br, inclusive com acesso à legislação que normatiza 
o assunto.  
 
Aquisição de Materiais para pesquisas científica (com necessidade de indicação de marca e 
venda exclusiva)  
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Para os materiais que exigem a indicação de marca e/ou são adquiridos de forma EXCLUSIVA 
(apenas um fabricante ou distribuidor), visto que a mudança pode eventualmente 
comprometer o andamento da pesquisa, deverão ser encaminhados os seguintes 
documentos: Solicitação de Compras, com indicação de marca e modelo;  Justificativa técnica 
(conforme modelo disponibilizado) para escolha da marca;  Proposta comercial;  Cópia da 
aprovação pelo Comitê de Ética e Pesquisa (CEP) do projeto de pesquisa relacionado ao 
material requerido;  Carta de exclusividade quanto à fabricação e comercialização, emitida 
por órgão oficial (não podendo ser autodeclaração emitida pela própria empresa), válida em 
todo o território nacional ou do estado de São Paulo.  Comprovação que o preço da proposta 
comercial é compatível com os valores praticados junto a outros clientes (cópia de notas 
fiscais comprovando que o mesmo produto foi vendido para outro órgão público empresa por 
preço similar, nota de empenho, contratos etc.) – para o caso de Obs.: para produtos de venda 
exclusiva, emitir solicitação de compra em separado dos demais materiais, sendo uma para 
cada empresa 
 
Licença para aquisição de Produtos Controlados pela Polícia Federal 
Entrar em contato com a Divisão de Gestão Ambiental: ambiental.csp@unifesp.br 
 
Transferência de Recursos/Doações para o Campus SP, para procedimentos de compra a 
serem realizados via UNIFESP 
Entrar em contato com a Coordenadoria de Controladoria para orientações sobre o 
pagamento por meio de GRU- Guia de Recolhimento da União (email: 
controladoria.csp@unifesp.br). 
 
Após efetuada a tramitação de transferência dos recursos ou doação, enviar a Solicitação de 
Compra conforme procedimentos acima. 
 
Prazos 
Em vista do prazo de execução de recursos, são definidos prazos máximos de entrega de 
solicitações de compra quando do encerramento do exercício orçamentário, conforme 
comunicados via Intranet, email e no site.  
 
 Nenhuma despesa pode ser efetuada antes dos procedimentos de contratação, sob pena de 
apuração de responsabilidade, nos termos da Lei nº 201/ 
 
Em caso de dúvidas, entrar em contato pelo email compras.csp@unifesp.br ou pelo WhatsApp 
(11) 91178-3751. 


